
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA N° 0 /2017 (MODIFICATIVA)-a5c 

Ao Projeto de Lei no 1674/17 
que " Institui o Programa de 
Descentralização 
Administrativa e Financeira 
(PDAF) e dispõe sobre sua 
aplicação e execução nas 
unidades escolares e nas 
regionais de ensino da rede 
pública de ensino do Distrito 
Federal." 

Modifique-se o parágrafd único do art. 60  para o seguinte: 

,Art. 60 	  

Parágrafo único = A SEEDF normatizará os procedimentos para o 
credenciamento dás UEx. em até 90 dias da publicação desta Lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

O estabelecimento de um prazo para a normatização em questão é 
importante e não representa um investimento administrativo que demande muito 
tempo, uma vez que o credenciamento de que trata o dispositivo já é uma rotina do 
sistema que vincula as escolas ao programa. 
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